
 

INDICAÇÃO No 632/2025 
 

Solicita serviços de limpeza e remoção de resíduos na Rua  
Massatomo Okura e Rua do Comércio, no Loteamento Sinhá 
Isabel 

 
Senhor Presidente, 
 
 

Indico ao Senhor Prefeito Municipal local que determine ao setor 
competente a realização dos serviços de remoção de resíduos, entulhos, descarte irregular de 
materiais e limpeza geral na Rua Massatomo Okura e Rua do Comércio ,  ao lado do número 
440, Loteamento Sinhá Isabel 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente pedido visa atender aos moradores e usuários das referidas vias, 
tendo em vista o grande acúmulo de resíduos, lixo e entulhos no local. Essa situação gera 
riscos à saúde pública, proliferação de insetos, animais peçonhentos, além de impactar 
negativamente o meio ambiente e causar poluição visual, conforme foto anexa. 

 Destaca-se que a manutenção da limpeza urbana é dever do Poder Público 
Municipal, conforme consta no inciso XV do artigo 9º da Lei Orgânica do Município de Santa 
Isabel. 

Ademais, de acordo com a Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 
que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispõe que cabe ao Poder Público 
Municipal garantir o manejo adequado dos resíduos, bem como combater o descarte irregular, 
promovendo a preservação ambiental e a saúde da população. 

Do exposto, resolvi apresentar esta proposição, que espero seja acatada 
por Sua Excelência, o Senhor Prefeito Municipal, no mais breve tempo possível. 

Santa Isabel, 15 de outubro de 2025. 
 

MÁRCIO PEREIRA PINHO 
Vereador 
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ANEXO 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
Á

R
C

IO
 P

E
R

E
IR

A
 P

IN
H

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
sa

nt
ai

sa
be

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
C

24
-A

24
D

-B
25

7-
86

F
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

C
24

-A
24

D
-B

25
7-

86
F

3



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AC24-A24D-B257-86F3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MÁRCIO PEREIRA PINHO (CPF 160.XXX.XXX-23) em 22/10/2025 09:27:18 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmsantaisabel.1doc.com.br/verificacao/AC24-A24D-B257-86F3

https://cmsantaisabel.1doc.com.br/verificacao/AC24-A24D-B257-86F3

